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Montevidéu, em 14 de abril de 2010. 
 
RP/ALADI-MERCOSUL/4/N° 19/10 
 
 A Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL 
cumprimenta atenciosamente a Secretaria-Geral da ALADI para referir-se à Reunião 
de Funcionários Governamentais Especializados em Serviços, realizada de 21 a 23 de 
outubro de 2009, ocasião em que foi adotada uma Programação para a 
implementação da Resolução 72 (XV) do Conselho de Ministros. 
 
 Em cumprimento às tarefas emanadas da mencionada Programação, envia-se 
um CD-ROM que contém as Normas Nacionais em matéria de Serviços profissionais, 
bem como um documento com o resumo das mesmas.  
 
 Esta Representação Permanente aproveita a ocasião para renovar a essa 
Secretaria-Geral os protestos de sua mais alta e distinta consideração.  
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À  
Secretaria-Geral da ALADI 
Nesta 
 






















